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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

LEI N. 473, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

CONCEDE gratificação de final de ano 
aos servidores da Câmara Municipal 
de Manaus. 

 
Art. 1.º Fica concedida gratificação, no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), a todos os servidores da Câmara Municipal de Manaus. 
 
Parágrafo único. A gratificação prevista no caput desse 

artigo deverá ser paga no mês de dezembro de 2019. 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 16 de dezembro de 2019. 

 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 
Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

Corregedor 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
Ouvidor 

 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

LEI N. 474, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

ALTERA, no que especifica, a Lei n. 
292, de 19 de dezembro de 2011, que 
trata do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus e dá outras 
providências.  

 
Art. 1.º Fica revogado o § 5.º do art. 3.º da Lei n. 292, de 

19 de dezembro de 2011, alterada pela Lei n. 428, de 26 de outubro de 
2016. 

 
Art. 2.º A redação do caput do art. 6.º passa a ser a 

seguinte: 
 

“Art. 6.º A fiscalização da utilização dos 
recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Manaus será feita por um Conselho Fiscal, formado por, no 
mínimo, três servidores públicos efetivos do município, 
sendo um Presidente e os demais membros.” 
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º Fica revogada a Lei n. 428, de 26 de outubro de 

2016. 
 
Manaus, 16 de dezembro de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 
Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

Corregedor 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
Ouvidor 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

LEI N. 475, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

CONCEDE revisão salarial aos 
servidores públicos da Câmara 
Municipal de Manaus, com base no 
art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal. 

 
Art. 1.º Fica concedida a revisão salarial decorrente da 

perda de poder aquisitivo dos servidores ativos e inativos da Câmara 
Municipal de Manaus, no montante de 3,37% (três inteiros e trinta e sete 
por cento), com base no que estabelece o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos financeiros a partir de 1.º de janeiro de 2020. 
 
Manaus, 17 de dezembro de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 
Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

Corregedor 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
Ouvidor 

 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 504, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus à Sr.ª Kátia Helena 
Serafina Cruz Schweickardt, Doutora 
em Sociologia e Antropologia. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 

Manaus  à  Sr.ª Kátia  Helena  Serafina  Cruz  Schweickardt,   conforme  

 
disposto no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, em reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 

Manaus, 16 de dezembro de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 

  
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 003/2019 – GP/DL 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal  de  Manaus,   no  uso  das atribuições que  lhe são conferidas 
pelo art. 22 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO que o recesso legislativo se inicia em 18 
de dezembro de 2019 estendendo-se até 10 de fevereiro de 2020, 
quando se inicia o primeiro período da quarta sessão legislativa da 17ª 
Legislatura, conforme o disposto no art. 37 da Lei Orgânica do Município 
de Manaus; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de indicar os Vereadores 
que, juntamente com os membros da Mesa Diretora, ficam encarregados 
de representar a Câmara Municipal de Manaus durante o recesso 
legislativo, em cumprimento ao art. 74, Parágrafo único do Regimento 
Interno; 
 
 

RESOLVE  
 
 
I - INSTITUIR, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 

COMISSÃO REPRESENTATIVA, encarregada de representar o 
Parlamento Municipal no período de recesso legislativo, composta pelos 
membros da Mesa Diretora e pelos Vereadores, abaixo relacionados, 
designados pelo Presidente: 
 

1. Vereador Marcel Alexandre 
 
2. Vereador Alonso Oliveira 

 
II – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

. 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 18 de dezembro de 2019. 
 

Joelson Sales Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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AVISO DE RESULTADO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua 

Pregoeira, torna público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
014/2019-CMM, tipo menor preço por item,na forma a seguir: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de microcomputadores, notebooks, tablets, software suíte 
de escritório e nobreaks, para atendimento, para uso institucional da 
Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme condições e 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital, resultado do Processo administrativo n.º 
2019.10000.10718.0.002007. 

 
 

EMPRESAS VENCEDORAS 
 

ITEM 
INFOCONNECT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.050.127/0001-39 1, 2, 3, 4 

S. FREITAS DE ARAÚJO EIRELI, inscrita no CNPJ 
n.º 84.136.308/0001-59 5, 6 

 
Manaus,18 de dezembro de 2019. 

 
KELLY CRISTINA SANTOS COSTA 

Pregoeira 
 

 
 
 

 

 

 



 

 


